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CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS
RENATO CHAVES

.

.

.

diÁria
.

Portaria N°. 155/ 2021 
iVaNil GoNÇalVES cic: 619.318.612-34
MaTrÍcUla: 5912934/2 
carGo: Motorista
KarEN lorENa crUZ da SilVa caValcaNTE cic: 756.911.082-04
MaTrÍcUla: 57195112/1
carGo: agente administrativo
raiMUNdo NoNaTo do NaSciMENTo alMEida cic: 243.259.612-91
MaTrÍcUla: 5417031/2 
carGo: Perito criminal
rodriGo loPES da coSTa cic: 695.668.952-91
MaTrÍcUla: 54189294 
carGo: auxiliar Técnico de Perícias
cidadE: SaliNoPÓliS - Pa
diáriaS: 05 1/2 (cinco e meia) PErÍodo: 12/02/2021 a 17/02/2021 
oBJETiVo: operação carnaval.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria N°. 187/ 2021
HÉlio roBErTo GoNÇalVES cic: 260.367.702-00
MaTrÍcUla: 5745756/2 
carGo: Perito criminal
cidadE: ParaGoMiNaS - Pa
diária: 09 1/2 (Nove e meia) PErÍodo: 01/03/2021 a 10/03/2021 
oBJETiVo: PErÍciaS diVErSaS.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria N°. 591/ 2021
HÉlio roBErTo GoNÇalVES cic: 260.367.702-00
MaTrÍcUla: 5745756/2 
carGo: Perito criminal
cidadE: ParaGoMiNaS - Pa
diária: 09 1/2 (Nove e meia) PErÍodo: 01/06/2021 a 10/06/2021 
oBJETiVo: ficar a disposição.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria N°. 496/ 2021
JoSÉ aUGUSTo BarBoSa dE aNdradE cic: 635.448.732-49
MaTrÍcUla: 55590287/2
carGo: Perito criminal
cidadE: ParaUaPEBaS - Pa
diária: 07 1/2 (Sete e meia) PErÍodo: 31/05/2021 a 07/06/2021 
oBJETiVo: realizar perícia.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
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LiceNÇa MaterNidade
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LiceNÇa MaterNidade
Portaria Nº 915/2021 – dGP.seaP  
BeLÉM/Pa, 16 de JUNHo de 2021.
Nome: EdlENE KElY aTaidE SEaBra MoUTa, Matrícula nº 5934951/3; 
cargo: coordenadora.
assunto: licença Maternidade
Período: 07/06/2021 a 03/12/2021 (180) dias.

Protocolo: 668039
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desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria N° 610/2021 – ccoNt/dLcc/GaB/seaP. 
Belém/Pa, 16 de junho de 2021.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Estado do 
Pará em exercício, no uso de suas atribuições legais. coNSidEraNdo o 
disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o disposto no decreto 
nº. 870 de 04/10/2013. rESolVE: art. 1º designar o servidor MarcElo 
NAZARETH LOBATO - Matrícula Funcional nº 5919509, como fiscal titular 
e o servidor faBiaNo lUiS dE SoUSa raMoS - Matrícula funcional nº 
5940850, como fiscal suplente do Contrato Administrativo nº 084/2021/
SEaP, celebrado entre a empresa coMPaNHia BraSilEira dE carTUcHoS 

e a SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária – SEaP, 
cujo objeto é aquisição de munição (calibre 12, 9mm e .40) para uso 
desta Secretaria. Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar 
e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e 
fazer relatório de finalização do contrato. Art.2º - Deliberar que o servidor 
atue em conformidade com o estabelecido no dispositivo legal mencionado 
em epígrafe, até a vigência final do referido instrumento. Dê-se Ciência, 
Publique-se e cumpra-se. JarBaS VaScoNcEloS do carMo Secretário 
de Estado de administração Penitenciária.

Protocolo: 668333
Portaria N° 605/2021 – ccoNt/dLcc/GaB/seaP. 
Belém/Pa, 16 de junho de 2021.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Estado do 
Pará em exercício, no uso de suas atribuições legais. coNSidEraNdo o 
disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o disposto no decreto 
nº. 870 de 04/10/2013. rESolVE: art. 1º designar o servidor HEldEr 
FERREIRA GONÇALVES - Matrícula Funcional nº 5951521, como fiscal 
titular e a servidora aNa Maria cHada da SilVa – Matricula funcional nº 
54181465, como fiscal suplente do Contrato Administrativo nº 102/2021/
SEaP, celebrado entre a empresa G M ValENcia ProdUToS HoSPiTalarES 
e a SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária – SEaP, 
cujo objeto é a aQUiSiÇÃo dE MaTEriaiS TÉcNicoS Hospitalares e de 
Enfermagem para a Secretaria de administração Penitenciária do Pará. 
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o 
fiel cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório 
de finalização do contrato. Art.2º - Deliberar que o servidor atue em 
conformidade com o estabelecido no dispositivo legal mencionado em 
epígrafe, até a vigência final do referido instrumento. Dê-se Ciência, 
Publique-se e cumpra-se. JarBaS VaScoNcEloS do carMo Secretário 
de Estado de administração Penitenciária.

Protocolo: 668105
Portaria N° 606/2021 – ccoNt/dLcc/GaB/seaP. 
Belém/Pa, 16 de junho de 2021.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Estado do 
Pará em exercício, no uso de suas atribuições legais. coNSidEraNdo o 
disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o disposto no decreto 
nº. 870 de 04/10/2013. rESolVE: art. 1º designar a servidora raQUEl 
do NaSciMENTo PiNTo liMa - Matrícula funcional nº 5960250/1, 
como fiscal titular e a servidora MAIARA BESSA FERREIRA – Matricula 
Funcional nº 57233697, como fiscal suplente do Contrato Administrativo 
nº 114/2021/SEaP, celebrado entre a empresa NM coNfEcÇÕES lTda 
e a SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária – 
SEAP, cujo objeto é a estruturação de oficinas de corte e costura para 
desenvolver oficinas permanentes que contribuirão para a capacitação na 
fabricação e produção de uniformes, camisas, etc. nas unidades prisionais 
desta secretaria. Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar 
e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e 
fazer relatório de finalização do contrato. Art.2º - Deliberar que o servidor 
atue em conformidade com o estabelecido no dispositivo legal mencionado 
em epígrafe, até a vigência final do referido instrumento. Dê-se Ciência, 
Publique-se e cumpra-se. JarBaS VaScoNcEloS do carMo Secretário 
de Estado de administração Penitenciária.

Protocolo: 668204
Portaria N° 609/2021 – ccoNt/dLcc/GaB/seaP. 
Belém/Pa, 16 de junho de 2021.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Estado do 
Pará em exercício, no uso de suas atribuições legais. coNSidEraNdo o 
disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o disposto no decreto 
nº. 870 de 04/10/2013. rESolVE: art. 1º designar a servidora Maiara 
BESSA FERREIRA – Matricula Funcional nº 57233697, como fiscal titular e 
a servidora raQUEl do NaSciMENTo PiNTo liMa - Matrícula funcional nº 
5960250/1, como fiscal suplente do Contrato Administrativo nº 117/2021/
SEaP, celebrado entre a empresa forTE SiNal EQUiPaMENToS - EirEli 
e a SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária – 
SEAP, cujo objeto é a estruturação de oficinas de corte e costura para 
desenvolver oficinas permanentes que contribuirão para a capacitação na 
fabricação e produção de uniformes, camisas, etc. nas unidades prisionais 
desta secretaria. Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar 
e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e 
fazer relatório de finalização do contrato. Art.2º - Deliberar que o servidor 
atue em conformidade com o estabelecido no dispositivo legal mencionado 
em epígrafe, até a vigência final do referido instrumento. Dê-se Ciência, 
Publique-se e cumpra-se. JarBaS VaScoNcEloS do carMo Secretário 
de Estado de administração Penitenciária.

Protocolo: 668218
Portaria N° 607/2021 – ccoNt/dLcc/GaB/seaP. 
Belém/Pa, 16 de junho de 2021.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Estado do Pará 
em exercício, no uso de suas atribuições legais. coNSidEraNdo o disposto 
no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o disposto no decreto nº. 870 de 
04/10/2013. rESolVE:
art. 1º designar a servidora raQUEl do NaSciMENTo PiNTo liMa 
- Matrícula Funcional nº 5960250/1, como fiscal titular e a servidora 
MAIARA BESSA FERREIRA – Matricula Funcional nº 57233697, como fiscal 
suplente do contrato administrativo nº 115/2021/SEaP, celebrado entre 
a empresa l f SilVa MaQUiNaS EirEli e a SEcrETaria dE ESTado dE 
adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária – SEaP, cujo objeto é a estruturação 
de oficinas de corte e costura para desenvolver oficinas permanentes que 
contribuirão para a capacitação na fabricação e produção de uniformes, 
camisas, etc. nas unidades prisionais desta secretaria. Parágrafo Único- 
São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento 
do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de finalização do 


